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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 87 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 -  DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO -  ABRE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 221.600,00
(DUZENTOS E VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA 456/2024 - DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTABILIDADE ECONÔMICA A SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA 457/2024 - DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTABILIDADE ECONÔMICA A SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA 458/2024 - DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTABILIDADE ECONÔMICA A SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA 459/2024 - DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTABILIDADE ECONÔMICA A SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIA 460/2024 - EXONERAR A SENHORA CARLA MARQUES DA GAMA DO CARGO COMISSIONADO
SÍMBOLO CCC, COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO - N II

PORTARIA 465/2024 - EXONERAR A SENHORA NATALÍCIA CHAGAS GOMES, DO CARGO COMISSIONADO
SÍMBOLO CCE, ENCARREGADA DE IDENTIFICAÇÃO

PORTARIA 466/2024 - EXONERAR O SENHOR, EUDES BARBOSA GUIMARÃES, DO CARGO COMISSIONADO
SÍMBOLO  CCDV,  DIRETOR  DA  DIVISÃO  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL,  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  E
COOPERATIVISMO

PORTARIA  467/2024  -  EXONERAR O  SENHOR JOÃO RIBEIRO DA  SILVA,  DO  CARGO COMISSIONADO
SÍMBOLO CCAE, ASSESSOR ESPECIAL.

PORTARIA  468  -  EXONERAR  A  SENHORA  ELIZANGELA  MARQUES  DOS  SANTOS  DO  CARGO
COMISSIONADO SÍMBOLO CCC, COORDENADORA DE SERVIÇOS E BENEFÍCIOS

PORTARIA 469/2024 - EXONERAR O SENHOR RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS DO CARGO COMISSIONADO
SÍMBOLO CCC, COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS - N V

PORTARIA  470/2024  -  EXONERAR  O  SENHOR  FABIANO  MARQUES  DOS  SANTOS  DO  CARGO
COMISSIONADO SÍMBOLO CCC, COORDENADOR DE COMPRAS - N V

PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Nº. 127/2024 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 -
NOMEIA  DE  FORMA  EXPLICITA  O  GESTOR  E  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  120/2024  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 461/2024 - EXONERAR O SENHOR ISAQUE SANTOS DA SILVA DO CARGO COMISSIONADO
SÍMBOLO CCC, COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO NÍVEL - II

PORTARIA  N°  462/2024  -  EXONERAR O SENHOR,  VALMIR REGO ALVES DO CARGO COMISSIONADO
SÍMBOLO CCC, COORDENADOR DE TRIBUTOS MUNICIPAL - N IV

PORTARIA  N°  463/2024  -  EXONERAR  A  SENHORA,  AGMA  MOREIRA  DOS  SANTOS  DO  CARGO
COMISSIONADO SÍMBOLO CCC, COORDENADORA DE CADASTRO DE PESSOAL - N IV
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PORTARIA  N°  464/2024  -  EXONERAR  A  SENHORA  FAGNA  MOREIRA  DOS  SANTOS,  DO  CARGO
COMISSIONADO SÍMBOLO CCC, COORDENADORA DE ALMOXARIFADO - NÍVEL IV

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024-D - AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS)
ÔNIBUS PARA O USO DO TRANSPORTE ESCOLAR, COM CAPACIDADE DE 38 A 44 LUGARES, USADO,
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, MODELO /  FABRICAÇÃO 2010 /  2010 NO MÍNIMO,
CINTO  DE  SEGURANÇA  INDIVIDUAL,  COM  TODOS  OS  ACESSÓRIOS  E  EQUIPAMENTOS  DE
SEGURANÇA E EMERGÊNCIA, EXIGIDAS PELO CONTRAN

RATIFICAÇÃO
AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024-D - AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS)
ÔNIBUS PARA O USO DO TRANSPORTE ESCOLAR, COM CAPACIDADE DE 38 A 44 LUGARES, USADO,
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, MODELO /  FABRICAÇÃO 2010 /  2010 NO MÍNIMO,
CINTO  DE  SEGURANÇA  INDIVIDUAL,  COM  TODOS  OS  ACESSÓRIOS  E  EQUIPAMENTOS  DE
SEGURANÇA E EMERGÊNCIA, EXIGIDAS PELO CONTRAN

CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 120/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024-D -
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS PARA O USO DO TRANSPORTE ESCOLAR, COM CAPACIDADE DE 38 A 44
LUGARES, USADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, MODELO / FABRICAÇÃO 2010 / 2010 NO
MÍNIMO,  CINTO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL,  COM TODOS OS ACESSÓRIOS E  EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA E EMERGÊNCIA, EXIGIDAS PELO CONTRAN

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2024 DE 02/01/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 001/2024 DE 02/01/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 02/01/2025, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2024 DE 01/02/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 018/2024 DE 01/02/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2024 DE 07/02/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 020/2024 DE 07/02/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2024 DE 22/03/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 050/2024 DE 22/03/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 052/2024 DE 05/04/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 052/2024 DE 05/04/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 065/2024 DE 03/05/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 065/2024 DE 03/05/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 085/2024 DE 01/08/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 085/2024 DE 01/08/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 095/2024 DE 01/08/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 095/2024 DE 01/08/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 103/2024 DE 15/08/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 103/2024 DE 15/08/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 105/2024 DE 16/08/2024 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 105/2024 DE 16/08/2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 090/2021 DE 30/07/2021 - OBJETO: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 090/2021 DE 30/07/2021, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2021 DE 20/10/2021 - OBJETO: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 144/2021 DE 20/10/2021, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 061/2021 DE 29/03/2021 - OBJETO: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 061/2021 DE 29/03/2021, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 003/2023 DE 05/01/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N.  º  003/2023,  DATADO DE
05/01/2023, POR MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO
CONTRATO ACIMA CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 007/2023 DE 06/01/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 007/2023 DE 06/01/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 020/2023 DE 02/03/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 020/2023 DE 02/03/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 103/2023 DE 02/06/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 103/2023 DE 02/06/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 117/2023 DE 24/07/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 117/2023 DE 24/07/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 122/2023 DE 24/07/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 117/2023 DE 06/09/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 133/2023 DE 02/10/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 133/2023 DE 02/10/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 045/2024 DE 13.03.2024. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE FORNECIMENTO OBJETO DO CONTRATO N. º 045/2024, DATADO DE 13.03.2024, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 13.12.2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO, DEVIDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 094/2023 DE 02/05/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 094/2023 DE 02/05/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 097/2023 DE 24/05/2023 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 097/2023 DE 24/05/2023, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 095/2022 DE 20/04/2022 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 095/2022 DE 20/04/2022, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 110/2022 DE 15/06/2022 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO 110/2022 DE 15/06/2022, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 118/2022 DE 15/07/2022 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 118/2022 DE 15/07/2022, POR
MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 184/2021 DE 02/12/2021 - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO N. º 184/2021 DE 02/12/2021, POR
MAIS 01 (UM) MÊS A PARTIR DO DIA 31/12/2024, DATA DE VENCIMENTO DO CONTRATO ACIMA
CITADO.

RESCISÃO DE CONTRATO
RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023-A - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 020/2023-PE - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS QUE
IRÃO  COMPOR  O  CARDÁPIO  DA  MERENDA  ESCOLAR  NO  ANO  DE  2024,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS CRECHES, ESCOLAS E CENTROS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA
- BA

RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023-B - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 020/2023-PE - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS QUE
IRÃO  COMPOR  O  CARDÁPIO  DA  MERENDA  ESCOLAR  NO  ANO  DE  2024,  PARA  ATENDER  AS
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NECESSIDADES DAS CRECHES, ESCOLAS E CENTROS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA
- BA

RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023-C - PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 020/2023-PE - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS QUE
IRÃO  COMPOR  O  CARDÁPIO  DA  MERENDA  ESCOLAR  NO  ANO  DE  2024,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS CRECHES, ESCOLAS E CENTROS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA
- BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 221.600,00
(Duzentos e vinte e um mil e seiscentos reais), para fins
que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 87 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 236/2023 de 17 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$221.600,00 
(Duzentos e vinte e um mil e seiscentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.035 - Manutencao das Acoes do Programa Saude da Familia - PSF

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 205.600,00

Total por Ação: 205.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 205.600,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.044 - Manutenção das Ações do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.069 - Manutencao das Acoes da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Suplementado: 221.600,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.139 - Implantacao, Construcao de Acoes e Servicos de Saude na Atencao Especializada

4.4.90.51.00 / 16000000 - Obras e Instalacoes 63.000,00

Total por Ação: 63.000,00

Página: 1 de 318/12/2024 - 14:57:58 - 4161591  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.027 - Manutencao das Acoes da Secretaria Municipal de Saude

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.032 - Manutencao das Acoes Campanhas e Acoes de Combate a Endemias - ACE

3.3.90.39.00 / 16040000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 6.800,00

3.3.90.48.00 / 16040000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 6.800,00

4.4.90.52.00 / 16040000 - Equipamentos e Material Permanente 6.800,00

Total por Ação: 20.400,00

2.033 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Acoes Basicas e Estrategicas de Atencao Basica

3.3.91.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 25.000,00

3.3.91.39.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.059 - Manutencao das Acoes do Servico de Atendimento Movel de Urgencia - SAMU

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.064 - Manutencao das Acoes de Campanhas Agosto Dourado, Setembro Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 6.800,00

3.3.90.32.00 / 15001002 - Material, Bens e Servicos Distribuicao Gratuita 6.800,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.800,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 6.800,00

Total por Ação: 27.200,00

2.087 - Manutencao das Acoes de Hospital de Pequeno Porte e Maternidade

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 205.600,00

020601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.038 - Manutencao das Acoes do Servicos de Protecao Social Basica

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020901 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2.082 - Manutencao das Acoes das Festividades Tradicionais, Culturais e Religiosas

3.3.90.39.00 / 18990010 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

Total Anulado: 221.600,00

Página: 2 de 318/12/2024 - 14:57:58 - 4161591  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 18 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 18 de dezembro de 
2024.

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91
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Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

                              
PORTARIA N. º 456/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 219/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que a 
servidora Elizangela Pereira da Costa adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCC, Coordenadora Pedagógica Escolar, a servidora 
pública municipal Elizangela Pereira da Costa, Matrícula 429, ocupante do Cargo 
Efetivo Professor, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da Prefeitura 
Municipal de Buritirama BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 

Gabinete do Prefeito em, 18  de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

                              
PORTARIA N. º 456/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 219/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que a 
servidora Elizangela Pereira da Costa adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCC, Coordenadora Pedagógica Escolar, a servidora 
pública municipal Elizangela Pereira da Costa, Matrícula 429, ocupante do Cargo 
Efetivo Professor, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da Prefeitura 
Municipal de Buritirama BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 

Gabinete do Prefeito em, 18  de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

                              
PORTARIA N. º 457/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 219-1/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que a 
servidora Valnice Rocha dos Santos adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCC, Coordenadora Pedagógica Escolar, a servidora 
pública municipal Valnice Rocha dos Santos, Matrícula 803, ocupante do Cargo Efetivo 
Professor, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da Prefeitura Municipal 
de Buritirama BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 

Gabinete do Prefeito em, 18  de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

                              
PORTARIA N. º 457/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 219-1/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que a 
servidora Valnice Rocha dos Santos adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCC, Coordenadora Pedagógica Escolar, a servidora 
pública municipal Valnice Rocha dos Santos, Matrícula 803, ocupante do Cargo Efetivo 
Professor, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da Prefeitura Municipal 
de Buritirama BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 

Gabinete do Prefeito em, 18  de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

                              
PORTARIA N. º 458/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 219-2/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que a 
servidora Laurenivia Viana de Carvalho adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCDV, Diretora Hospitalar, a servidora pública 
municipal Laurenivia Viana de Carvalho, Matrícula 760, ocupante do Cargo Efetivo 
Auxiliar de Laboratório, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da 
Prefeitura Municipal de Buritirama BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./ (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, 291 – Centro 
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PORTARIA N. º 458/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças abriu 
Processo Administrativo n. 219-2/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que a 
servidora Laurenivia Viana de Carvalho adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo Símbolo CCDV, Diretora Hospitalar, a servidora pública 
municipal Laurenivia Viana de Carvalho, Matrícula 760, ocupante do Cargo Efetivo 
Auxiliar de Laboratório, por ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da 
Prefeitura Municipal de Buritirama BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

                              
PORTARIA N. º 458/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Educação abriu Processo Administrativo n. 219-
2/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que o servidor Claudemir da Silva 
Soares adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo de Confiança, Diretor Escolar, o servidor público municipal 
Claudemir da Silva Soares, Matrícula 705, ocupante do Cargo Efetivo Professor, por 
ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da Prefeitura Municipal de Buritirama 
BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

                              
PORTARIA N. º 458/2024 

                                                                             
 

Dispõe sobre o reconhecimento de 
estabilidade econômica a servidor público 
municipal e dá outras providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e: 
 
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado da Bahia, em seu artigo 39, busca 
proteger o poder aquisitivo do servidor, que após exercer por 10(dez) anos, contínuos ou 
não, cargos em comissão e funções de confiança, é assegurado o direito da estabilidade 
econômica. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n. 090/2012 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais traz expressamente o benefício da estabilidade 
econômica para o servidor efetivo que tiver exercido por 10(dez) anos, contínuos ou não, 
função de confiança ou cargo de provimento em comissão. 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Educação abriu Processo Administrativo n. 219-
2/2024 onde se verificou a legitimidade do direito que o servidor Claudemir da Silva 
Soares adquiriu ao longo dos anos. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1 – Fica reconhecido o direito a estabilidade econômica nos valores 
correspondentes ao Cargo de Confiança, Diretor Escolar, o servidor público municipal 
Claudemir da Silva Soares, Matrícula 705, ocupante do Cargo Efetivo Professor, por 
ter exercido por 10 (dez) anos cargos de Confiança da Prefeitura Municipal de Buritirama 
BA. 

 
Art.2 – Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbido de proceder os 

registros cabíveis. 
 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 460/2024 
 

Exonerar a Senhora Carla Marques da 
Gama do Cargo Comissionado Símbolo 
CCC, Coordenador de Administração – N II 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Carla Marques da Gama do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Administração – Nível II 
da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, do Município de 
Buritirama-Ba. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 460/2024 
 

Exonerar a Senhora Carla Marques da 
Gama do Cargo Comissionado Símbolo 
CCC, Coordenador de Administração – N II 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Carla Marques da Gama do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Administração – Nível II 
da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, do Município de 
Buritirama-Ba. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 465/2024 
 

Exonerar a Senhora Natalícia Chagas Gomes, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCE, Encarregada 
de Identificação 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Natalícia Chagas Gomes, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCE, Encarregada de Identificação da Secretaria 
de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Buritirama. 
Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 465/2024 
 

Exonerar a Senhora Natalícia Chagas Gomes, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCE, Encarregada 
de Identificação 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Natalícia Chagas Gomes, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCE, Encarregada de Identificação da Secretaria 
de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Buritirama. 
Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:28 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8E2F-91EC-D474-5B49-FC12 ou utilize o código QR.

16
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 2007 PORTARIAS

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 77 99982 9624 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 466/2024 
 
 

Exonerar o Senhor, Eudes Barbosa Guimarães, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da 
Divisão De Desenvolvimento Rural, Assistência 
Técnica e Cooperativismo 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor, Eudes Barbosa Guimarães, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da Divisão De Desenvolvimento 
Rural, Assistência Técnica e Cooperativismo, da Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural do Município de Buritirama.  
  

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 77 99982 9624 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 466/2024 
 
 

Exonerar o Senhor, Eudes Barbosa Guimarães, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da 
Divisão De Desenvolvimento Rural, Assistência 
Técnica e Cooperativismo 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor, Eudes Barbosa Guimarães, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCDV, Diretor da Divisão De Desenvolvimento 
Rural, Assistência Técnica e Cooperativismo, da Secretaria de Agricultura, 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural do Município de Buritirama.  
  

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 467/2024 
 
 

Exonerar o Senhor João Ribeiro da Silva, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCAE, Assessor 
Especial. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor, João Ribeiro da Silva, do Cargo Comissionado 
Símbolo CCAE, Assessor Especial do Gabinete, da Prefeitura Municipal de 
Buritirama. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 467/2024 
 
 

Exonerar o Senhor João Ribeiro da Silva, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCAE, Assessor 
Especial. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor, João Ribeiro da Silva, do Cargo Comissionado 
Símbolo CCAE, Assessor Especial do Gabinete, da Prefeitura Municipal de 
Buritirama. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

                              PORTARIA N. º 468/2024                                                                                                          
                                                                             
 

Exonerar a Senhora Elizangela Marques dos 
Santos do Cargo Comissionado Símbolo 
CCC, Coordenadora de Serviços e Benefícios 
– Nível II, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Elizangela Marques dos Santos, do cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Serviços e Benefícios – 
Nível II, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Buritirama. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
              

 
 
 

      Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

                              PORTARIA N. º 468/2024                                                                                                          
                                                                             
 

Exonerar a Senhora Elizangela Marques dos 
Santos do Cargo Comissionado Símbolo 
CCC, Coordenadora de Serviços e Benefícios 
– Nível II, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Elizangela Marques dos Santos, do cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Serviços e Benefícios – 
Nível II, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Buritirama. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
              

 
 
 

      Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

                              PORTARIA N. º 469/2024                                                                                                          
                                                                             
 

Exonerar o Senhor Rafael Ribeiro dos Santos 
do Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Programas e Projetos –  N V  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor Rafael Ribeiro dos Santos, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenador de Programas e Projetos - 
Nível V, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Buritirama. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

              
 
 
 

      Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000 –TEL. (77) 3442-2134 
E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

                              PORTARIA N. º 469/2024                                                                                                          
                                                                             
 

Exonerar o Senhor Rafael Ribeiro dos Santos 
do Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Programas e Projetos –  N V  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor Rafael Ribeiro dos Santos, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenador de Programas e Projetos - 
Nível V, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Buritirama. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

              
 
 
 

      Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 470/2024 
 

Exonerar o Senhor Fabiano Marques dos 
Santos do Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Compras – N V  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor, Fabiano Marques dos Santos, do Cargo 
Comissionado, Símbolo CCC, Coordenador de Compras – Nível V, da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama-Ba. 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 470/2024 
 

Exonerar o Senhor Fabiano Marques dos 
Santos do Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Compras – N V  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor, Fabiano Marques dos Santos, do Cargo 
Comissionado, Símbolo CCC, Coordenador de Compras – Nível V, da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama-Ba. 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BURITIRAMA
CNPJ: 30.506.726/0001nol    Tel.:  3442-2378

1      AV.  Buriti,  N°.  692 -Centro-CEP: 47120J)00-Buritirama-BA
Bff5eouc

086fr

pORTARiA DA SECRETARIA MUNlclpAL DE EDucAeAO NO.  127/2024 DE 11
DE DEZEMBRO DE 2024

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA 0
GESTOR    E    FISCAL    DO    CONTRATO    N°
120/2024  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDucAeAO.

0  SECRETARIO  MUNICIPAL  DE  EDUCACAO  DE  BURITIRAMA,  ESTADO
DA BAHIA, no uso das atribuig6es que lhe sao conferidas pela Lei Organica do Municipio:

CONSIDERANDO a Lei 14.133 de 01  de abril de 2021  que estabelece normas

gerais de licitagao e contratacao para as Administrac6es Pdblicas diretas] autarquicas e
fundacionais da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;

CONSIDERANDO  a  lnstrueao  Normativa  da  CGM  de  Buritirama  -  BA  que
disp6e  sobre  os  procedimentos  a  serem  adotados  na  gestao,  no  acompanhamento  e
fiscalizaeao  dos  contratos  firmados  no  ambito  da  administraeao  ptlblica  municipal  e
aufarquica;

CONSIDERANDO  que  os  6rgaos  pdblicos  devem  manter  gestor  e  fiscal,
formalmente designados, durante toda a vigencia dos contratos celebrados por este ente;

CONSIDERADO,  tambem,  que  as  principais  atribuie6es  dos  Gestores  de
Contratos sao:

Ill.

IV.

V.

Gerenciar a  parte  administrativa  da  execucao  contratual,  no  intuito  de  que  o
contrato transcorra de forma regular;

lndicar,  quando  houver,  a  necessidade de  nova  licitacao  para a continuidade
dos servieos;

Solicitar a autoridade competente da area interessada,  para que esta promova
elaboraeao de novo projeto Basico ou Termo de Refetencia, com antecedencia
minima necessaria a realizacao de nova contrataQao;

Conferencia  do  adequado  cumprimento   das   exigencias   da   prestaeao  das
respectivas garantias contratuais;

Quando da proximidade do encerramento da vigencia contratual, consultar, em
tempo  habil,  sobre  o  interesse  na  prorrogagao  da  mesma  e,  em  havendo,
promover a respectiva prorrogaeao;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE BURITIRAMA
CNPJ: 30.506,726/000161    Tel.:  3442-2378
AV.  Buriti, N°. 692 -Centro-CEP: 47120-000 -Buritirama-BA

Vl.

Vll.

Vlll.

lx.

ffi5eDuc
sEamzmirmlc(aAi¢bo!ml..iaL

Oen
Manifestar-se sobre quaisquer solicitag6es da contratada, em especial, aquelas

pertinentes  a  valores  do  contrato  e  devolueao  de  prazos,  submetendo-as  a
autoridade competente;

lnformar  a   area   requisitante,   em   tempo   habil,   quando   prever  ou   verificar
necessidade  de  acfescimos,  supress6es  ou  outras  alterag6es  no  objeto  do
contrato e promover respectivas alterag6es;

Propor a  autoridade  competente,  de  forma  motivada  e  fundamentada  e  com
base   nas   anotag6es   da   fiscalizagao   contratual,   a   abertura   de   processo
administrativo para aplicagao de penalidades ao contratado, conforme previsto
no contrato e realizar esse processo;

Prestar  esclarecimentos  e  apresentar  solue6es  tecnicas  a  seu  cargo  para
ocorfencias  que  surgirem  durante  a  execueao  do  contrato  e  propor  medidas

que melhorem a execugao do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuig6es dos Fiscais Contratuais sao:

V.

Vl.

Vll.

Zelar pelo efetivo cumprimento  das  obrigac6es  contratuais  assumidas  e  pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos servigos prestados a Administragao;

Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisig6es, a execueao dos servigos e obras
contratadas;

Indicar as eventuais glosas das faturas;

lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que podefa ensejar a aplicagao de penalidades;

Providenciar,  quando necessario,  o  recibo ou termo circunstanciado  referente
ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do prego ajustado, conforme
definido no instrumento contratual;

Registrar  todas  as  ocorrencias,   qualitativas  e  quantitativas,   relacionadas  a
execucao  do  contrato  pelo  qual  for  responsavel,   prestando  nos  autos  os
esclarecimentos que se fizerem necessarios;

Manter permanente vigilancia sobre as obrigag6es da contratada, definidas nos
dispositivos contratuais e condig6es editalfoia  e,  fundamentalmente,  quanto a
observancia aos principios e preceitos da legislagao vigente. =.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCACAO DE BURITIRAMA
CNPJ:  30.506.726/0001-61    Tel.:  3442-2378
AV.  Buriti,  N°.  692 -Centrci-CEP: 47120-000 -Buritirama-BA

RESOLVE:

00ae

Art.  1°  -  Nomear  para  executar  a  gestao  do  contrato  elencado  abaixo  a
colaborador  lrineide  Teixeira  de  Souza,  identificado  pela  matricula  n°  391,  e  como
suplente  a  colaboradora  Neide  Borges da  Cruz  identificada  pela  matricula  n°  1008  e
para executar a fiscalizacao do contrato elencado abaixo o colaborador:

.CONTRATADO N° CONTRATO lNICIO FIN

GIRA BUSS LTDA
120/2024 11.12.2024 31.12.2024

CNPJ: 50.424.033/0001-37

FISCAL TITULAR MAT. FISCAL SUPLENTE MAT. SECRETARIA

Irineide Teixeira de Souza 57
Greice Laurinda dos 976 See. Municipal de
Santos Educagao

Paragrafo Unico -0 (a) servidor (a) supra designado (a) como Gestor (a) e
Fiscal  de  Contrato  deverao  obedecer ao  disposto  na  lnstrugao  Normativa  da  CGM  de
Buritirama n° 001/2024 de 08 de abril de 2024.

Art. 2° -Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que
julgar necessario,  a solicitar assessoria especializada para o born desempenho de suas
atribuic6es.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaQao.

Registre-se,  publique-se e cumpra-se.

Buritirama -BA,  11  de dezembro de 2024.
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 461/2024 
 

Exonerar o Senhor Isaque Santos da Silva do 
cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Administração Nível - II 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor Isaque Santos da Silva, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenador de Administração Nível - II, 
da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, do Município 
de Buritirama-Ba. Com efeitos financeiros retroativos a 10 de dezembro de 
2024. 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 461/2024 
 

Exonerar o Senhor Isaque Santos da Silva do 
cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Administração Nível - II 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor Isaque Santos da Silva, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenador de Administração Nível - II, 
da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, do Município 
de Buritirama-Ba. Com efeitos financeiros retroativos a 10 de dezembro de 
2024. 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 462/2024 
 

Exonerar o Senhor, Valmir Rego Alves do 
Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Tributos Municipal – N IV 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor Valmir Rego Alves do Cargo Comissionado 
Símbolo CCC, Coordenador de Tributos Municipal – Nível IV da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama-Ba. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 462/2024 
 

Exonerar o Senhor, Valmir Rego Alves do 
Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenador de Tributos Municipal – N IV 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar o Senhor Valmir Rego Alves do Cargo Comissionado 
Símbolo CCC, Coordenador de Tributos Municipal – Nível IV da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama-Ba. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 463/2024 
 

Exonerar a Senhora, Agma Moreira dos 
Santos do Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenadora de Cadastro de Pessoal – N IV 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Agma Moreira dos Santos, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Cadastro de Pessoal – Nível 
IV, da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama-Ba. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 463/2024 
 

Exonerar a Senhora, Agma Moreira dos 
Santos do Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenadora de Cadastro de Pessoal – N IV 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora, Agma Moreira dos Santos, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Cadastro de Pessoal – Nível 
IV, da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama-Ba. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 464/2024 
 

Exonerar a Senhora Fagna Moreira dos Santos, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenadora de Almoxarifado – Nível IV 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora Fagna Moreira dos Santos, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Almoxarifado – Nível IV da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 Tel. 
Avenida Buriti 291 – Centro 
Buritirama – Bahia CEP. 47.120-000 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  
Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 464/2024 
 

Exonerar a Senhora Fagna Moreira dos Santos, do 
Cargo Comissionado Símbolo CCC, 
Coordenadora de Almoxarifado – Nível IV 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 

RESOLVE, 
  
 

Exonerar a Senhora Fagna Moreira dos Santos, do Cargo 
Comissionado Símbolo CCC, Coordenadora de Almoxarifado – Nível IV da 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de 
Buritirama. Com efeito financeiro retroativo a 15 de dezembro de 2024. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

                                                                                                    
                                               ARIVAL MARQUES VIANA 
                                                         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti,  291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000

TERlvlo DE AUTORlzAeAO DE DispENSA DE LiciTAeAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220/2024

DispENSA DE LiciTAeAO NO 047;2024-D

PREFEITURADE4`

oofRE

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contrataeao direta por dispensa
de licitaeao,  que foi devidamente justificado, tanto pela razao da escolha do fornecedor / prestador
de servi?os, quanto pela justificativa dos pregos;

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos que comprovam que
o   contratado   possui   habilitacao   e   qualificacao   minima   para   celebrar   o   contrato,   conforme
preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 ;

CONSIDERANDO que o PARECER DO AGENTE DE CONTRATACAO que preve que a DISPENSA
DE   LICITACAO   esta  em   conformidade  ao  disposto  no  artigo  75,   inciso   Ill,   letra  a,   da  Lei   n°
14.133/2021 ;

CONSIDERANDO   que   o   PARECER   DO   CONTROLE   assegura   a   conformidade   dos   autos
constantes no processo em epigrafe;

CONSIDERANDO que o  PARECER JURiDICO  atesta que foram  cumpridos  as exigencias  legais  e
os requisitos para a contrataeao;

/¥:raus:ddaas::ib:!oe64e4S..q3u3e/2#°r£TT8R[2rtdai'ecmofipic+aA6%8!SEL°Esi#£TaErt!gD°.s7p5Ein§£°#
LICITACAO 047/2024-D, nos termos descritos abaixo:

OBJETO: AQulsICAO DE 02 (DOIS) ONIBuS  PARA 0  USO  DO TRANSPORTE  ESCOLAR,  COM
CAPACIDADE  DE  38  A  44  LUGARES,  USADO,  EM  PERFEITO  ESTADO  DE  CONSERVACAO,

¥OoDD55oO'sFAgE!csAOc£,%oETOE'Q2uo,`poA#gNTj&;MgEc!¥E%ELEN%EGEUREAMNECRAG'ENND6t#?uE&+aFDOA¥
PELO CONTRAN.

CONTRATADO:
GIRA BUSS LTDA -CNPJ 50.424.033/0001-37.

Prazo de Vigencia: 21  (vinte e urn) dias.
Valor Total:  R$ 179.132,00 (Cento e setenta e nove mil cento e trinta e dois reais).
Fundamento legal: Artigo  75,  i.nc/.so ///, /efra a da Lei n° 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito
do artigo  72,  pafagrafo dnico da Lei n° 14.133/2021,  para que fique a disposi9ao do pdblico em sitio
eletr6nico oficial.

Avenida Buriti, 291  -Centro Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 3442-2134

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti,  291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000

TERlvlo DE AUTORlzAeAO DE DispENSA DE LiciTAeAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220/2024

DispENSA DE LiciTAeAO NO 047;2024-D

PREFEITURADE4`

oofRE

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contrataeao direta por dispensa
de licitaeao,  que foi devidamente justificado, tanto pela razao da escolha do fornecedor / prestador
de servi?os, quanto pela justificativa dos pregos;

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos que comprovam que
o   contratado   possui   habilitacao   e   qualificacao   minima   para   celebrar   o   contrato,   conforme
preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 ;

CONSIDERANDO que o PARECER DO AGENTE DE CONTRATACAO que preve que a DISPENSA
DE   LICITACAO   esta  em   conformidade  ao  disposto  no  artigo  75,   inciso   Ill,   letra  a,   da  Lei   n°
14.133/2021 ;

CONSIDERANDO   que   o   PARECER   DO   CONTROLE   assegura   a   conformidade   dos   autos
constantes no processo em epigrafe;

CONSIDERANDO que o  PARECER JURiDICO  atesta que foram  cumpridos  as exigencias  legais  e
os requisitos para a contrataeao;
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LICITACAO 047/2024-D, nos termos descritos abaixo:

OBJETO: AQulsICAO DE 02 (DOIS) ONIBuS  PARA 0  USO  DO TRANSPORTE  ESCOLAR,  COM
CAPACIDADE  DE  38  A  44  LUGARES,  USADO,  EM  PERFEITO  ESTADO  DE  CONSERVACAO,

¥OoDD55oO'sFAgE!csAOc£,%oETOE'Q2uo,`poA#gNTj&;MgEc!¥E%ELEN%EGEUREAMNECRAG'ENND6t#?uE&+aFDOA¥
PELO CONTRAN.

CONTRATADO:
GIRA BUSS LTDA -CNPJ 50.424.033/0001-37.

Prazo de Vigencia: 21  (vinte e urn) dias.
Valor Total:  R$ 179.132,00 (Cento e setenta e nove mil cento e trinta e dois reais).
Fundamento legal: Artigo  75,  i.nc/.so ///, /efra a da Lei n° 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito
do artigo  72,  pafagrafo dnico da Lei n° 14.133/2021,  para que fique a disposi9ao do pdblico em sitio
eletr6nico oficial.

Avenida Buriti, 291  -Centro Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 3442-2134
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BURI.I.lRAMj\ V       PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti,  291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000

TERMO DE RATIFlcAeAO

DlspENSA DE LiciTAeAO NO 047;2024.D

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220/2024

08ar

HOMOLOGO  E  RATIFICO,  para  todos  os  efeitos  de  direito  nos  termos  do  art.  72  da  Lei

14.133/2021,  a dispensa de  licitagao  n° 047/2024-D,  consoante  Processo Administrativo n°.

220/2024,  com  fundamento  no  inciso  111,  letra  a,  do  artigo  75  da  Lei  14.133/2021,  para  a

AQUISICAO    DE    02    (DOIS)    ONIBUS    PARA    0    USO    DO   TRANSPORTE    ESCOLAR,    COM

CAPACIDADE  DE  38  A  44  LUGARES,  USADO,  EM  PERFEITO  ESTADO  DE  CONSERVACAO,

MODELO /  FABRicACAO  2Oio  ; 2Oio  NO  MiNIMO,  ciNTO  DE  sEGURANeA  iNDiviDUAL,  COM

TODOS  OS  ACESS6RIOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANCA  E  EMERGENCIA,   EXIGIDAS

PELO CONTRAN, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaeao de

Buritirama / Ba, em favor da empresa:

GIRA  BUSS  LTDA  -CNPJ  50.424.033/0001-37  -Valor  total  de  R$   179.132,00  (Cento  e

setenta e nove mil cento e trinta e dois reais).

Buritirama - BA,  11  de dezembro de 2024.

Avenida Buriti, 291  -Centro Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 3442-2134

BURI.I.lRAMj\ V       PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti,  291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000

TERMO DE RATIFlcAeAO

DlspENSA DE LiciTAeAO NO 047;2024.D

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220/2024

08ar

HOMOLOGO  E  RATIFICO,  para  todos  os  efeitos  de  direito  nos  termos  do  art.  72  da  Lei

14.133/2021,  a dispensa de  licitagao  n° 047/2024-D,  consoante  Processo Administrativo n°.

220/2024,  com  fundamento  no  inciso  111,  letra  a,  do  artigo  75  da  Lei  14.133/2021,  para  a

AQUISICAO    DE    02    (DOIS)    ONIBUS    PARA    0    USO    DO   TRANSPORTE    ESCOLAR,    COM

CAPACIDADE  DE  38  A  44  LUGARES,  USADO,  EM  PERFEITO  ESTADO  DE  CONSERVACAO,

MODELO /  FABRicACAO  2Oio  ; 2Oio  NO  MiNIMO,  ciNTO  DE  sEGURANeA  iNDiviDUAL,  COM

TODOS  OS  ACESS6RIOS  E  EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANCA  E  EMERGENCIA,   EXIGIDAS

PELO CONTRAN, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaeao de

Buritirama / Ba, em favor da empresa:

GIRA  BUSS  LTDA  -CNPJ  50.424.033/0001-37  -Valor  total  de  R$   179.132,00  (Cento  e

setenta e nove mil cento e trinta e dois reais).

Buritirama - BA,  11  de dezembro de 2024.

Avenida Buriti, 291  -Centro Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 3442-2134
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BURrriRAi\iA
\/       PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000

EXTRATO DE DlspENSA DE LlclTACAO N0 047,2024.D    ogan

EXTRATO DE CONTRATO N° 120/2024

DISPENSA de Licitacao n°:  047/2024-D

Fundamento Legal: Art.  75,  inciso Ill,  letra a da Lei  14.133/2021

N° do Contrato:  120/2024

Processo Administrativo: 220/2024

Nome  da  Contratante  /  CNPJ:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAeAO  -  CNPJ  N°

30.506.726/0001-61

Nome do Contratado / CNPJ: GIRA BUSS LTDA -CNPJ 50.424.033/0001-37

Objeto: AQuisieAO  DE 02 (Dois) oNiBus PARA 0  USO  DO TRANspORTE EscOLAR,

COM   CAPACIDADE   DE   38   A   44   LUGARES,   USADO,    EM   PERFEITO   ESTADO   DE

cONSERVAeAO,    MODELO   /   FABRicACAO   2Oio   /   2Oio   NO    MiNiMO,    ciNTO   DE

sEGURANeA   INDiviDUAL,   COM   TODOs  Os  ACEssoRios   E   EQuipAMENTOs   DE

sEGURANeA E EMERGENciA,  ExiGiDAs PELO CONTRAN.

Dotaeao Orcamenfaria:

und.Gestora
Projeto/Atividade Elemento de Despesa

FonteRecursos

020400 2.014 -  Manutengao das Ae6es do 4.4.90.52.00 -Equipamentos e
15690000

Ensino Fundamental Material Permanente.

020400 2.015 -  Manutencao das Ae6es do 4.4.90.52.00 -Equipamentos e
15690000

Ensino lnfantil / Creche Material Permanente.

Av'enide Buriti, 291 -Canto Buritirama -Bahia CEP, 47..120-Coo
eNpj: 1&2en.oeerooenue6 -TedjFapi ¢77) 3442-2134

BURrriRAi\iA
\/       PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP.  47.120-000

EXTRATO DE DlspENSA DE LlclTACAO N0 047,2024.D    ogan

EXTRATO DE CONTRATO N° 120/2024

DISPENSA de Licitacao n°:  047/2024-D

Fundamento Legal: Art.  75,  inciso Ill,  letra a da Lei  14.133/2021

N° do Contrato:  120/2024

Processo Administrativo: 220/2024

Nome  da  Contratante  /  CNPJ:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAeAO  -  CNPJ  N°

30.506.726/0001-61

Nome do Contratado / CNPJ: GIRA BUSS LTDA -CNPJ 50.424.033/0001-37

Objeto: AQuisieAO  DE 02 (Dois) oNiBus PARA 0  USO  DO TRANspORTE EscOLAR,

COM   CAPACIDADE   DE   38   A   44   LUGARES,   USADO,    EM   PERFEITO   ESTADO   DE

cONSERVAeAO,    MODELO   /   FABRicACAO   2Oio   /   2Oio   NO    MiNiMO,    ciNTO   DE

sEGURANeA   INDiviDUAL,   COM   TODOs  Os  ACEssoRios   E   EQuipAMENTOs   DE

sEGURANeA E EMERGENciA,  ExiGiDAs PELO CONTRAN.

Dotaeao Orcamenfaria:

und.Gestora
Projeto/Atividade Elemento de Despesa

FonteRecursos

020400 2.014 -  Manutengao das Ae6es do 4.4.90.52.00 -Equipamentos e
15690000

Ensino Fundamental Material Permanente.

020400 2.015 -  Manutencao das Ae6es do 4.4.90.52.00 -Equipamentos e
15690000

Ensino lnfantil / Creche Material Permanente.

Av'enide Buriti, 291 -Canto Buritirama -Bahia CEP, 47..120-Coo
eNpj: 1&2en.oeerooenue6 -TedjFapi ¢77) 3442-2134
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 050/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MAUROCOELSI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita CNPJ nº 
38.028.963/0001-76, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 050/2024 de 
22/03/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 050/2024, datado de 22/03/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
  

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 050/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MAUROCOELSI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita CNPJ nº 
38.028.963/0001-76, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 050/2024 de 
22/03/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 050/2024, datado de 22/03/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 052/2024 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MARCOS VINICIUS MARQUES TAVARES DE LIMA, inscrita no 
CPF sob nº 057.023.845-55, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 052/2024 de 
05/04/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 052/2024, datado de 05/04/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 052/2024 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MARCOS VINICIUS MARQUES TAVARES DE LIMA, inscrita no 
CPF sob nº 057.023.845-55, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 052/2024 de 
05/04/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 052/2024, datado de 05/04/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 085/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
BURITIRAMA – BA. 
CONTRATADA: JANDIRA LIMA DAS NEVES, inscrita no CPF sob nº 666.135.741-
04, Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 085/2024 de 01/08/2024.  OBJETO: 
Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do Contrato n. º 085/2024, 
datado de 01/08/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do dia 31/12/2024, data de 
vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: Indireta por Preço 
Global. Data: 29/11/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 085/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
BURITIRAMA – BA. 
CONTRATADA: JANDIRA LIMA DAS NEVES, inscrita no CPF sob nº 666.135.741-
04, Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 085/2024 de 01/08/2024.  OBJETO: 
Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do Contrato n. º 085/2024, 
datado de 01/08/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do dia 31/12/2024, data de 
vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: Indireta por Preço 
Global. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 095/2024  
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: JOAO LUIZ CAMANDAROBA TERCEIRO, inscrita no CNPJ sob nº 
22.838.836/0001-00, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 095/2024 de 
01/08/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 095/2024, datado de 01/08/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 095/2024  
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: JOAO LUIZ CAMANDAROBA TERCEIRO, inscrita no CNPJ sob nº 
22.838.836/0001-00, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 095/2024 de 
01/08/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 095/2024, datado de 01/08/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 103/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: SERVIÇOS MEDICOS DR ANGELO LTDA, inscrita CNPJ nº 
50.661.144/0001-67, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 103/2024 de 
15/08/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 103/2024, datado de 15/08/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 103/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: SERVIÇOS MEDICOS DR ANGELO LTDA, inscrita CNPJ nº 
50.661.144/0001-67, PRIMEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 103/2024 de 
15/08/2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 103/2024, datado de 15/08/2024, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:28 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8E2F-91EC-D474-5B49-FC12 ou utilize o código QR.

40
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 2007 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:28 horas do dia 18/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8E2F-91EC-D474-5B49-FC12 ou utilize o código QR.

41
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO IV | N º 2007 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

   
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 090/2021 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CONTRATADA: JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.378.830/0001-61, QUARTO 
TERMO Aditivo do Contrato nº 090/2021 de 30.07.2021.  OBJETO: Prorrogação do 
prazo de execução dos serviços objeto do Contrato n. º 090/2021, datado de 
30.07.2021, por mais 02 (dois) meses a partir do dia 31/12/2024, data de vencimento 
do contrato acima citado. Regime de Execução: Indireta por Preço Unitário. Data: 
29/11/2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

   
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 090/2021 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CONTRATADA: JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.378.830/0001-61, QUARTO 
TERMO Aditivo do Contrato nº 090/2021 de 30.07.2021.  OBJETO: Prorrogação do 
prazo de execução dos serviços objeto do Contrato n. º 090/2021, datado de 
30.07.2021, por mais 02 (dois) meses a partir do dia 31/12/2024, data de vencimento 
do contrato acima citado. Regime de Execução: Indireta por Preço Unitário. Data: 
29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 144/2021 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita CNPJ nº 
29.716.447/0001-43, QUARTO TERMO Aditivo do Contrato nº 144/2021 de 
20/10/2021.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto 
do Contrato n. º 144/2021, datado de 20/10/2021, por mais 02 (dois) meses a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime 
de Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
  

 

 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 144/2021 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita CNPJ nº 
29.716.447/0001-43, QUARTO TERMO Aditivo do Contrato nº 144/2021 de 
20/10/2021.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto 
do Contrato n. º 144/2021, datado de 20/10/2021, por mais 02 (dois) meses a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime 
de Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 061/2021 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MAUROCOELSI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita CNPJ nº 
38.028.963/0001-76, QUINTO TERMO Aditivo do Contrato nº 061/2021 de 
29/03/2021.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 061/2021, datado de 29/03/2021, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
  

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 061/2021 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MAUROCOELSI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita CNPJ nº 
38.028.963/0001-76, QUINTO TERMO Aditivo do Contrato nº 061/2021 de 
29/03/2021.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 061/2021, datado de 29/03/2021, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 003/2023 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: ANCELMO RABELO DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
013.553.295-74, Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 003/2023 de 05/01/2023.  
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do Contrato n. º 
003/2023, datado de 05/01/2023, por mais 02 (dois) meses a partir do dia 
31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 003/2023 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: ANCELMO RABELO DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
013.553.295-74, Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 003/2023 de 05/01/2023.  
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do Contrato n. º 
003/2023, datado de 05/01/2023, por mais 02 (dois) meses a partir do dia 
31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

    
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 045/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA. 

CONTRATADA: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 

DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

36.999.842/0001- 46, SEGUNDO TERMO Aditivo do Contrato nº 

045/2024 de 13.03.2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de 

fornecimento objeto do Contrato n. º 045/2024, datado de 13.03.2024, 

por mais 02 (dois) meses a partir do dia 13.12.2024, data de vencimento 

do contrato acima citado, devido a necessidade da Secretaria Municipal 

de Saúde. Regime de Execução: Indireta. Data: 29.11.2024. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

    
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 045/2024 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA. 

CONTRATADA: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 

DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

36.999.842/0001- 46, SEGUNDO TERMO Aditivo do Contrato nº 

045/2024 de 13.03.2024.  OBJETO: Prorrogação do prazo de 

fornecimento objeto do Contrato n. º 045/2024, datado de 13.03.2024, 

por mais 02 (dois) meses a partir do dia 13.12.2024, data de vencimento 

do contrato acima citado, devido a necessidade da Secretaria Municipal 

de Saúde. Regime de Execução: Indireta. Data: 29.11.2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 
   

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 094/2023 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CONTRATADA:  24.268.996 THIAGO TOLDAO DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob 
nº 24.268.996/0001-89, SEGUNDO TERMO Aditivo do Contrato nº 094/2023 de 
02.05.2023.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 094/2023, datado de 02.05.2023, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Unitário. Data: 29/11/2024. 
  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 
   

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 094/2023 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CONTRATADA:  24.268.996 THIAGO TOLDAO DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob 
nº 24.268.996/0001-89, SEGUNDO TERMO Aditivo do Contrato nº 094/2023 de 
02.05.2023.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto do 
Contrato n. º 094/2023, datado de 02.05.2023, por mais 02 (dois) meses a partir do 
dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de Execução: 
Indireta por Preço Unitário. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 095/2022 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita CNPJ nº 
29.716.447/0001-43, TERCEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 095/2022 de 
20/04/2022.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto 
do Contrato n. º 095/2022, datado de 20/04/2022, por mais 02 (dois) meses a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime 
de Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 

 

 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 095/2022 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita CNPJ nº 
29.716.447/0001-43, TERCEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 095/2022 de 
20/04/2022.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto 
do Contrato n. º 095/2022, datado de 20/04/2022, por mais 02 (dois) meses a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime 
de Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 118/2022 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita CNPJ nº 
29.716.447/0001-43, TERCEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 118/2022 de 
15/07/2022.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto 
do Contrato n. º 118/2022, datado de 15/07/2022, por mais 02 (dois) meses a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime 
de Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 

 

 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO n. º 118/2022 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA - BA  
CONTRATADA: MD CLINICA POPULAR LTDA, inscrita CNPJ nº 
29.716.447/0001-43, TERCEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 118/2022 de 
15/07/2022.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços objeto 
do Contrato n. º 118/2022, datado de 15/07/2022, por mais 02 (dois) meses a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime 
de Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 
   

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 184/2021 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CONTRATADA: KADIS E GOMES SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.719.725/0001-98, TERCEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 
184/2021 de 02.12.2021.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços 
objeto do Contrato n. º 184/2021, datado de 02.12.2021, por mais 01 (um) mês a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de 
Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
  
  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 
   

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 184/2021 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CONTRATADA: KADIS E GOMES SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.719.725/0001-98, TERCEIRO TERMO Aditivo do Contrato nº 
184/2021 de 02.12.2021.  OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços 
objeto do Contrato n. º 184/2021, datado de 02.12.2021, por mais 01 (um) mês a 
partir do dia 31/12/2024, data de vencimento do contrato acima citado. Regime de 
Execução: Indireta por Preço Global. Data: 29/11/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEL&

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE CONTRATO QUE

FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA JURIDICA FAUSTINIANO

JONAS CARDOSO LOPES

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito publico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°.13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada  a  Rua Venancio  Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente   o  Termo  de  Contrato  em   referencia   e   seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  D6cima  Segunda  -  Da  Denuncia  e  da  Rescisao

Contratual   do   Contrato   firmado   com   a   Pessoa   Juridica   FAUSTINIANO   JONAS

CARDOSO   LOPES,   pessoa  juridica,   inscrita   no   CNPJ   n°  09.208.153/0001-01,

sediada  a  na  Rua  Morro  do  Chap6u,  N°  292,  Centro,  na  cidade  de  lrece  -  BA,

representada pelo Sr. Faustiniano Jonas Cardoso Lopes, portador da Carteira de

ldentidade RG n° 339123273 SSP/BA e do CPF 317.511.305-25.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente lNFORMAR E NOTIFICAR A RESCISAO UNILATERAL DA ATA DE

REGISTRO DE PRECOS  n° 020/2023-A, sobre os seguintes fatos que a seguir passa

a expor:

Notifica-se a  rescisao unilateral da Ata de  Registro de Pregos n° 020/2023-

A,  que  possu.i  como  ob.|eto  "AQUISICAO  DE  GENEROS  ALIMENTicIOS  PERECI'VEIS  E

NAO  PEREcivEIS QUE  IRAO  COMPOR 0  CARDAPIO  DA  MERENDA ESCOLAR NO  ANO

DE  2024,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  CRECHES,  ESCOLAS  E  CENTROS

DE ENSINO DO MUNIcipIO DE BURITIRAMA -BA'', cor\forme d.isp6e os arts. 79,1 e 78, X

da  Lei 8.666/93.

Referida   notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   possui  como  fundamento  o

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE1*.

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves  de  processo  de  credenciamento,  tendo  sido  assinado  o  contrato  em  20  de

margo de 2024.

Cedigo  que  a  administraeao  Publica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato quando da dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado.

Atraves de  solicitagao do Secretario de  Educagao,  foi  solicitada  a  rescisao

unilateral do contrato.  Hal.a vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servigo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  publicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A lei de Licitag6es estabelece no Art. 79,I, e Art. 78, X, que o Municipio pode

rescindir   unilateralmente   o   contrato   devidamente  justificado   no   interesse   ptlblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administra9ao, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVIl do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

X -a dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado;

Contudo,  os  herdeiros  e  sucessores  do  senhor  Leandro  Marques  Soares,

deverao  ser  notificados,  concedendo-lhes  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  tlteis  para  se

manifestarem,   nos  termos  do  art.   109,   inc.   I,   alinea  "e",   da   Lei   n°.8.666/93,  em

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE BURITIRAMA
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PREFEITURA DE1*.

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves  de  processo  de  credenciamento,  tendo  sido  assinado  o  contrato  em  20  de

margo de 2024.

Cedigo  que  a  administraeao  Publica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato quando da dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado.

Atraves de  solicitagao do Secretario de  Educagao,  foi  solicitada  a  rescisao

unilateral do contrato.  Hal.a vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servigo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  publicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A lei de Licitag6es estabelece no Art. 79,I, e Art. 78, X, que o Municipio pode

rescindir   unilateralmente   o   contrato   devidamente  justificado   no   interesse   ptlblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administra9ao, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVIl do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

X -a dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado;

Contudo,  os  herdeiros  e  sucessores  do  senhor  Leandro  Marques  Soares,

deverao  ser  notificados,  concedendo-lhes  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  tlteis  para  se

manifestarem,   nos  termos  do  art.   109,   inc.   I,   alinea  "e",   da   Lei   n°.8.666/93,  em

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624      ill
Avenida  Buriti, 291  -Centro                                                                 al-
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE CONTRATO QUE

FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA JURIDICA MYLENE

MARQUES DO MONTE

0  MUNICIPIO  DE   BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito ptlblico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,   devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,   sob  o  n°.13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada a  Rua Venancio Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente   o  Termo   de   Contrato  em   referencia   e   seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  Decima  Segunda  -  Da  Deni]ncia  e  da  Rescisao

Contratual  do  Contrato  firmado  com   a   Pessoa  Juridica   MYLENE   MARQUES   DO

MONTE,  pessoa  juridica,  inscrita  no  CNPJ  n°  31.750.597/0001-15,  sediada  a  na

Avenida  Coronel  Antonio  Rodrigues  Viana,  N°  00,  Bairro  Centro,  na  cidade  de

Buritirama -BA, representada pelo Sr. MYLENE MARQUES DO MONTE, portador

da Carteira de ldentidade RG n° 62.895.010-X SSP/SP e do CPF 030.705.785-27.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente lNFORMAR E NOTIFICAR A RESCISAO UNILATERAL DA ATA DE

REGISTRO DE PRECOS n° 020/2023-8, sobre os seguintes fatos que a seguir passa

a expor:

Notifica-se a  rescisao unilateral da Ata de Registro de  Pregos n° 020/2023-

A,  que  possu.l  como  ob.]eto "AQUISI9AO  DE  GENEROS  ALIMENTicIOS  PERECIVEIS  E

NAO  PERECIVEIS  QUE  IRAO  COMPOR 0 CARDAPIO  DA  MERENDA  ESCOLAR  NO ANO

DE  2024,  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  CRECHES,  ESCOLAS  E  CENTROS

DE ENSINO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA -BA", coriorme diisp6e os arts. 79,1 e 78, X

da Lei 8.666/93.

Referida   notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   possui  como  fundamento  o

previsto  nos arts.  79,  inc.  I  e  78  inc.  X,  da  Lei  8.666/93  e da  clausula  12a do  referido

contrato, entre outras.

:i---:---
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE BURITIRAIVIA
cNpj:  13.234.oo0/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624      Bufi
^`i^r`:A-Di.r:+:   .rll       r^r`+-^Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DEH

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves  de  processo  de  credenciamento,  tendo  sido  assinado  o  contrato  em  20  de

margo de 2024.

Cedigo  que  a  administragao  Publica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato quando da dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado.

Atraves de solicitagao do  Secretario de  Educagao, foi  solicitada a  rescisao

unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servieo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  ptlblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servieos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A lei de Licitag6es estabelece no Art. 79,I, e Art. 78, X, que o Municipio pode

rescindir   unilateralmente   o   contrato   devidamente  justificado   no   interesse   pdblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administracao, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, XIl:

Art. 78.   Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

X -a dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado;

Contudo,  os  herdeiros  e  sucessores  do  senhor  Leandro  Marques  Soares,

deverao  ser  notificados,  concedendo-lhes  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  L]teis  para  se

Prefeito Municipal

Av.  Buriti,  291  -Centro -CEP.  47.120.000 -PABX (77) 3442-2134 -Fax 3442-2140 Email:

pmburitirama@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BURITIRAIVIA
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PREFEITURA DEH

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves  de  processo  de  credenciamento,  tendo  sido  assinado  o  contrato  em  20  de

margo de 2024.

Cedigo  que  a  administragao  Publica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato quando da dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado.

Atraves de solicitagao do  Secretario de  Educagao, foi  solicitada a  rescisao

unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servieo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  contas  ptlblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servieos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A lei de Licitag6es estabelece no Art. 79,I, e Art. 78, X, que o Municipio pode

rescindir   unilateralmente   o   contrato   devidamente  justificado   no   interesse   pdblico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administracao, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, XIl:

Art. 78.   Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

X -a dissolucao da sociedade ou o falecimento do contratado;

Contudo,  os  herdeiros  e  sucessores  do  senhor  Leandro  Marques  Soares,

deverao  ser  notificados,  concedendo-lhes  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  L]teis  para  se

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PREFEITURA DE4A

TERMO DE NOTIFICACAO DE RESCISAO UNILATERAL DE CONTRATO QUE

FAZ 0 MUNIcipIO DE BURITIRAMA-BA E PESSOA JURIDICA ANCELMO

BORGES DAS NEVES LTDA

0  MUNICIPIO  DE  BURITIRAMA-BA  (NOTIFICANTE),   Estado  da  Bahia,

pessoa juridica de direito pdblico municipal, com sede na Avenida Buriti, n° 291, Centro,

Buritirama-Ba,  devidamente  inscrita  no  C.N.P.J./MF,  sob  o  n°.   13.234.000/0001-06,

neste  ato  representado,  na  forma  de  sua  Lei  Organica,  pelo  Prefeito  Municipal  o  Sr.

Arival  Marques  Viana,   brasileiro,   RG  n°  218.991   SSP-DF,   CPF  n°  090.717.091-91,

residente e domiciliada a  Rua Venancio Pereira,  n° 34,  Centro,  Buritirama-BA,  resolve

rescindir  unilateralmente   o  Termo  de   Contrato  em   referencia   e   seus   respectivos

Aditivos,  fundamentado  na  Clausula  D6cima  Segunda  -  Da  Denuncia  e  da  Rescisao

Contratual  do  Contrato  firmado  com  a  Pessoa  Juridica  ANCELMO  BORGES  DAS

NEVES LTDA,  pessoa juridica, inscrita no CNPJ  n° 25.322.511/0001-50, sediada a

na Rua Francisco Rapadura, N° 422,1 Andar, Centro, CEP: 47.120-000, Buritirama

-BA, , representada pelo Sr. ENILTON RAMOS SANTOS, portador da Carteira de

ldentidade RG n° 602033233 SSP/BA e do CPF 945.235.095-49.

Em    observancia    aos    preceitos    legais    e    as    clausulas    contratuais

estabelecidas   entre   as   partes,   o   Notificante   que   vos   subscreve,   vein   formal   e

respeitosamente lNFORMAR E NOTIFICAR A RESCISAO UNILATERAL DA ATA DE

REGISTRO DE PRECOS n° 020/2023-C, sobre os seguintes fatos que a seguir passa

a expor:

Notifica-se a  rescisao  unilateral da Ata de  Registro de  Pregos n° 020/2023-

A,  que  possu.i  como  ob.]eto "AQUISICAO  DE  GENEROS  ALIMENTICIOS  PERECIVEIS  E

NAO  PEREcivEIS QUE  IRAO  COMPOR 0 CARDAPIO  DA  MERENDA ESCOLAR NO ANO

DE  2024,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  CRECHES,  ESCOLAS  E  CENTROS

DE ENSINO DO MUNIcipIO DE BURITIRAMA -BA", coriorme disp6e os arts. 79,1 e 78, X

da Lei 8.666/93.

Referida   notificagao  da   Rescisao  Unilateral,   possui  como

previsto  nos  arts.  79,  inc.  I  e  78  inc.  X,  da  Lei  8.666/93 e da  clausula

contrato, entre outras.

fundamento  o
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PREFEITURA DE£

Em sintese, houve processo e contratagao dos servigos mencionados acima,

atraves  de  processo  de  credenciamento,  tendo  sido  assinado  o  contrato  em  20  de

margo de 2024.

Cedigo  que  a  administragao  Pdblica  pode  de  forma  unilateral  rescindir  o

contrato quando da dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado.

Atraves de  solicitagao do  Secretario de  Educaeao, foi  solicitada  a  rescisao

unilateral do contrato.  Haja vista que outros direitos estao inertes por consequencia da

pactuagao da presente avenga.

Os valores pagos pelo servigo contratado, tern afetado de maneira relevante

as  6ontas  ptlblicas,  gerando  extrema  dificuldade  na  manutengao  de  outros  servigos

basicos que se pautam como imprescindiveis.

A lei de Licitag6es estabelece no Art. 79,I, e Art. 78, X, que o Municipio pode

rescindir   unilateralmente   o   contrato   devidamente  justificado   no   interesse   publico,

vejamos:

Art. 79.  A rescisao do contrato podera ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administra9ao, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e Xvll do artigo anterior;

Nesse diapasao, transcreve o art. 78, Xll:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisao do contrato:

(...)

X -a dissolu§ao da sociedade ou o falecimento do contratado;

Contudo,  os  herdeiros e  sucessores  do  senhor  Leandro  Marques  Soares,

Prefeito Municipal
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